
EDcl n. 0020395-45.2014.815.2001                                                                                                         1

Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça 

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N. 0020395-45.2014.815.2001 
ORIGEM: 2ª Vara da Fazenda Pública da Capital 
RELATOR:  Juiz  Ricardo  Vital  de  Almeida,  convocado  para
substituir a Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
EMBARGANTE: Simone Gonçalves de Almeida
ADVOGADO: Jocélio Jairo Vieira (OAB/PB 5.672)
EMBARGADO: Município de João Pessoa
PROCURADOR: Adelmar Azevedo Régis

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO,  CONTRADIÇÃO,
OBSCURIDADE  E  ERRO  MATERIAL.  VÍCIOS  INEXISTENTES.
REDISCUSSÃO. IMPOSSIBILIDADE. REJEIÇÃO.

-  Os embargos de declaração que, a pretexto de sanar vício
inexistente,  instauram nova  discussão  a  respeito  de  matéria
decidida de forma coerente pelo acórdão embargado, devem
ser rejeitados.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA a Segunda  Câmara  Especializada  Cível do Egrégio
Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, rejeitar os embargos
de declaração.

SIMONE  GONÇALVES  DE  ALMEIDA opôs  embargos de
declaração contra o acórdão de f. 159/164, que negou provimento à sua
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apelação, nos autos do Mandado de Segurança impetrado em desfavor do
PREFEITO DE JOÃO PESSOA.

O referido acórdão está assim ementado:

APELAÇÃO CÍVEL.  MANDADO DE SEGURANÇA. CONSTITUCIONAL
E ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. CANDIDATA APROVADA
FORA DO NÚMERO DE VAGAS PREVISTAS NO EDITAL DO CERTAME.
MERA  EXPECTATIVA  DE  DIREITO. ENTENDIMENTO  ASSENTADO
PELO  STF  EM  SEDE  DE  REPERCUSSÃO  GERAL. AUSÊNCIA  DE
DIREITO  LÍQUIDO  E  CERTO.  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA  QUE
DENEGOU A ORDEM MANDAMENTAL. DESPROVIMENTO.

- O STF decidiu em repercussão geral que a Administração, em se
tratando de concurso público, só fica obrigada a nomear o candidato
nas seguintes hipóteses: i) Quando a aprovação ocorrer dentro do
número de vagas dentro do edital (RE 598.099); ii) Quando houver
preterição  na  nomeação  por  não  observância  da  ordem  de
classificação (Súmula 15 do STF); iii) Quando surgirem novas vagas,
ou for aberto novo concurso durante a validade do certame anterior,
e ocorrer a preterição de candidatos aprovados fora das vagas de
forma arbitrária e imotivada por parte da administração nos termos
acima. (...). Recurso Extraordinário a que se nega provimento. (RE
837311,  Relator:  Min.  LUIZ  FUX,  Tribunal  Pleno,  julgado  em
09/12/2015,  PROCESSO  ELETRÔNICO  REPERCUSSÃO  GERAL  -
MÉRITO DJe-072 DIVULG 15-04-2016 PUBLIC 18-04-2016).

- No caso em comento, nenhuma das hipóteses elencadas pelo STF
restou  demonstrada  pela  impetrante,  motivo  pelo  qual  deve  ser
mantida a sentença que denegou a segurança, diante da ausência de
direito líquido e certo que garanta sua nomeação.

Nos aclaratórios (f. 167/188) a embargante renovou os termos
da inicial, alegando que foi aprovada em 45º (quadragésimo quinto)
lugar  para  o  cargo  de  Assistente  Social  em  Saúde  em  concurso
realizado pelo Município de João Pessoa, cujo edital ofereceu 10 (dez)
vagas para esse cargo. Acrescentou que existiriam pessoas contratadas
de forma precária, exercendo a função de Assistente Social em Saúde,
fato que lhe garantiria o direito à nomeação.

Ao final,  requereu o provimento do recurso e a consequente
procedência do pedido inicial.
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Contrarrazões  apresentadas  às  f.  192/193v,  pelo  não
conhecimento  dos  embargos  de  declaração,  diante  da  ausência  de
omissão, contradição ou obscuridade no acórdão dardejado.

É o breve relato.

VOTO: Juiz Convocado RICARDO VITAL DE ALMEIDA
           Relator

Os  embargos declaratórios devem ser rejeitados, pois buscam
deliberadamente a rediscussão da matéria já conhecida e julgada por esta
Corte de Justiça, e não sanar qualquer omissão, contradição, obscuridade
ou erro material porventura existente no acórdão hostilizado.

O art. 1.022 do CPC/2015 é bastante claro quando diz que os
embargos declaratórios são cabíveis para sanar  omissão, obscuridade e
contradição  que  poderiam  vedar  a  interposição  de  recursos  contra  a
decisão, diante da dificuldade de compreensão, ou, ainda, corrigir  erro
material.

Além disso, é totalmente descabida a alegação da embargante,
uma vez  que  o  acórdão  abordou  de  forma  coerente  todos  os  pontos
necessários para a solução da lide.

Ressalte-se  que não há  vício  no  acórdão que,  dentre  várias
teses debatidas no feito, escolhe e acolhe uma para prover ou desprover o
pedido, sendo desnecessário que o órgão julgador responda a todos os
argumentos das partes ou se pronuncie sobre todos os dispositivos legais
supostamente aplicáveis ao caso, como os referidos pela embargante.

De todo modo, o acórdão foi bem claro ao decidir pela ausência
de direito líquido e certo da impetrante à nomeação em concurso público.

Na espécie, a impetrante/embargante não foi aprovada dentro
do número de vagas, não demonstrou que houve preterição na nomeação
por  desrespeito  à  ordem de  classificação,  tampouco  apresentou  prova
acerca da existência de vagas para o cargo de Assistente Social em Saúde,
para o qual concorreu.
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Ressalte-se  que  as  contratações  temporárias  alegadas  pela
recorrente não caracterizam, por  si  só,  a  existência  de cargos efetivos
vagos.

Diante  desse  cenário,  não  estão  configurados  os  requisitos
exigidos para a nomeação, nos termos da jurisprudência do STJ, senão
vejamos:

CONSTITUCIONAL  E  ADMINISTRATIVO.  AGRAVO REGIMENTAL NO
RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO
PÚBLICO. CANDIDATO APROVADO FORA DO NÚMERO DE VAGAS.
ALEGAÇÃO  DE  CONTRATAÇÃO  PRECÁRIA  DE  SERVIDORES  NA
VIGÊNCIA  DO  CERTAME.  AUSÊNCIA  DE  COMPROVAÇÃO  DA
PRETERIÇÃO.  DIREITO  LÍQUIDO  E  CERTO  NÃO  DEMONSTRADO.
AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. A questão
em debate cinge-se à existência do direito à nomeação de candidato
que logrou aprovação ou não em concurso público, ainda que fora do
número de vagas previstas no Edital, ao argumento de estar sendo
preterido  em  virtude  da  existência  de  contratações  precárias.  2.
Conforme assentado pela Corte de origem, o Recorrente não
foi aprovado dentro do número de vagas previstas no edital
do  concurso,  e  não  demonstrou  a  existência  de  cargos
efetivos vagos sem o devido preenchimento. Assim, embora
aponte  a  existência  de  preterição,  insurgindo-se  contra  a
contratação temporária  de Professores,  essa  circunstância,
por si só, não demonstra a existência do direito almejado. 3.
Para configurar o direito líquido e certo da parte autora seria
necessária  a  demonstração  inequívoca  da  existência  de
cargos  efetivos  vagos,  restando  cabalmente  demonstrado
que  as  contratações  precárias  visaram  não  a  suprir  uma
situação emergencial e, sim, o provimento precário de cargo
efetivo, circunstância que não restou evidenciada de plano. 4.
Agravo  Regimental  a  que  se  nega  provimento.  (AgRg  no  RMS
49.659/MG,  Rel.  Ministro  NAPOLEÃO  NUNES  MAIA  FILHO,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 24/05/2016, DJe 02/06/2016).

Na  verdade,  a embargante  busca desconstituir o acórdão
prolatado no âmbito deste Órgão Colegiado, pretendendo, além do mero
exame dos pressupostos condicionadores da adequada utilização dos
embargos de declaração –  elementos esses inexistentes no caso sub
judice –  rediscutir a própria matéria que constituiu objeto de cansativa
apreciação no julgamento realizado.

O Supremo Tribunal Federal, em reiterados julgados, tem
vedado a utilização dos embargos de declaração quando o recorrente, em
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sede absolutamente inadequada, deseja obter o reexame da matéria que
foi correta e integralmente apreciada pelo acórdão impugnado. Vejamos:

Os embargos de declaração destinam-se, enquanto impugnação
recursal que são, a sanar eventual obscuridade, dúvida, contradição
ou omissão que se verifique no acórdão. Revela-se incompatível com
sua natureza e finalidade o caráter infringente que se lhes venha a
conferir, com o objetivo, legalmente não autorizado, de reabrir a
discussão de matéria já decidida, de forma unânime, pelo Plenário
desta Corte. (RTJ 132/1020, Rel. Min. Celso de Mello).

Os embargos de declaração não devem revestir-se de caráter
infringente. A maior elasticidade que se lhes reconhece,
excepcionalmente, em casos de erro material ou de manifesta
nulidade do acórdão (RTJ 89/548 –  RTJ 94/1167 –  RTJ 103/1210 –
RTJ 114/351), não justifica –  sob pena de disfunção jurídico
processual dessa modalidade de recurso –  a sua inadequada
utilização com o propósito de questionar a correção do julgado e
obter, em consequência, a desconstituição do ato decisório.
(EDAGRAG 153.060, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 4.2.94)

Registro, ademais, que os aclaratórios são meios impróprios
para a adequação da decisão ao entendimento do embargante, devendo a
parte utilizar-se dos recursos verticais, caso entenda necessário.

É nesse sentido o entendimento uníssono do STJ, in verbis:

DIREITO  PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.
PRETENSÃO  DE  REFORMA  DO  ACÓRDÃO  EMBARGADO. I  –  Os
embargos se prestam a sanar omissão, contradição ou obscuridade,
não  a  adequar  a  decisão  ao  entendimento  do  embargante.  II  –
Embargos de declaração rejeitados.  (STJ - EDcl na MC 7332/SP -
Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro - 3ª Turma - jul. 17.02.2004
– DJU 22.03.2004 p. 291).

Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração.

É como voto.

Presidiu  a  Sessão  o  Excelentíssimo  Desembargador
OSWALDO  TRIGUEIRO  DO  VALLE  FILHO,  que  participou  do
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julgamento  com  ESTE  RELATOR (Juiz  de  Direito  Convocado,  com
jurisdição plena, em substituição à Excelentíssima Desembargadora MARIA
DAS NEVES DO EGITO DE A.  D.  FERREIRA)  e com  o  Excelentíssimo
Doutor  MIGUEL  DE  BRITTO  LYRA  FILHO (Juiz  de  Direito
Convocado,  com  jurisdição  plena,  em  substituição  ao  Excelentíssimo
Desembargador ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS).

Presente  à  Sessão  a  Excelentíssima  Doutora LÚCIA  DE
FÁTIMA MAIA DE FARIAS, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 24
de janeiro de 2017.

Juiz Convocado RICARDO VITAL DE ALMEIDA
                                       Relator
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